
No dia 14 de maio, centenas de morado-
res do Bairro Kantian receberam aten-
dimentos médicos especiais durante a
Caravana da Saúde. O mutirão, compos-
to por médicos, equipe de enfermagem,
dentistas e demais profissionais da Se-
cretaria Municipal da Saúde de Itapeva,
disponibilizou a realização de exames,
consultas, além de outros serviços rea-
lizados em parceria com entidades e
instituições do município.

+ SAÚDE
BÁRBARA LARANJA

MORADORES DO
KANTIAN RECEBEM
ATENDIMENTOS MÉDICOS
NA CARAVANA DA SAÚDE

A médica Maria Tereza atendeu crianças e adultos durante o mutirão

+ TURISMO

Estudos periódicos realizados pela Se-
cretaria Municipal da Cultura e Turismo de
Itapeva sobre o fluxo de turistas no municí-
pio continuam a apontar superávit. Os da-
dos coletados nos estabelecimentos do muni-
cípio comprovam aumento gradativo no nú-
mero de hospedagens.

ESTUDO DA PREFEITURA
APONTA ALTA NO
TURISMO DE ITAPEVA

+ EDUCAÇÃO
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+ CULTURA
PREFEITURA RENOVA
CONTRATO COM A
SABESP

A nova concessão foi assinada no Palá-
cio dos Bandeirantes, em São Paulo, no
dia 24 de maio. Com a renovação, Itapeva
receberá o investimento de mais mais de
R$ 45 milhões em obras de saneamento
básico. A proposta da Sabesp e do gover-
no estadual é que Itapeva se torne
refrência e que 100% das famílias tenham
acesso a serviços de qualidade. 2

Edson Giriboni, o secretário estadual
de Saneamento e Recursos Hídricos

+ INVESTIMENTO

CADASTRO DE VAGAS
NAS EMEIS DE ITAPEVA
COMEÇA NA SEGUNDA

SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO
PROMOVE OFICINA DE HQ

As aulas de criação de personagens de histó-
ria em quadrinhos, promovidas pela Secretaria
Municipal da Cultura e Turismo de Itapeva ter-
minam hoje. De acordo com informações da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
de Itapeva, em breve, novas turmas serão ini-
ciadas.  Durante o curso, os alunos desen-
volvem técnicas de desenho e estimulam a
criatividade com a criação de histórias.

TAMARA FREITAS

2

A Secretaria Municipal de Educação de
Itapeva (SME) vai abrir, na próxima segun-
da-feira, 04 de junho, as inscrições para
cadastro reserva de matrículas nas Esco-
las Munic ipais de Educação Infant i l  –
EMEIs. As vagas são destinadas a crianças
de zero a cinco anos.

REPRODUÇÃO
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COM A RENOVAÇÃO DO CONTRATO COM A SABESP, SERÃO INVESTIDOS MAIS DE R$ 45
MILHÕES EM OBRAS DE ABASTECIMENTO E SANEAMENTO NO MUNICÍPIO DE ITAPEVA

A NOVA CONCESSÃO TERÁ VALIDADE DE 30 ANOS E PREVÊ A
UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO NO MUNICÍPIO

PREFEITURA RENOVA
CONTRATO COM A SABESP

O prefeito de Itapeva esteve no dia 24
de maio, no Palácio do Governo, em
reunião com o governador do Esta-

do de São Paulo, Geraldo Alckmin. O objetivo
do encontro foi a renovação da assinatura do
contrato de prestação de serviços de sanea-
mento com a Sabesp, por mais 30 anos. Estive-
ram presentes, o secretário de Saneamento e
Recursos Hídricos, Edson Giriboni, a diretora-pre-
sidente da Sabesp, Dilma Pena, e dois diretores
da companhia, Paulo Massato (Metropolitano) e
Luiz Paulo de Almeida Neto (Sistemas Regionais).

Em Itapeva serão investidos R$ 45,6 milhões
para obras de abastecimento e de coleta e tra-
tamento de esgoto, que visam a universalização
do saneamento no município. “Esse contrato
prevê já em 2014 que Itapeva seja uma cidade
300%, ou seja, 100% de água tratada, 100%
de esgoto coletado e 100% de esgoto tratado.
Será um dos melhores municípios do Brasil
em saneamento", disse o governador.

As principais obras a serem executadas se-
rão a ampliação da produção de água tratada
e tratamento de esgoto, a instalação do siste-
ma de abastecimento nos bairros do Pinto,
Avencal, Conquista, Pacova e na Areia Branca,
além da implantação do sistema de esgoto nos
distritos do Guarizinho e Alto da Brancal e no
Bairro Caputera. Ainda entre as benfeitorias está
a ampliação da coleta nos bairros Dona Irace-
ma, Jardim Europa e Jardim Maringá.

Itapeva contará ainda com o repasse de ver-
bas no valor de R$ 7 milhões, que serão usa-
dos em melhorias para o município, em diver-
sos setores. Para o prefeito de Itapeva, a assi-
natura do contrato foi uma grande satisfação.
“Foram muitas reuniões até chegarmos a um
acordo no contrato de renovação, e acredito
termos feito todos os esforços necessários para
se chegar a esse resultado”, diz. “O governador
Geraldo Alckmin tem nos ajudado muito, e uma
das prioridades do governo dele é o saneamen-
to”, completa. “Acreditamos também na ajuda
da Sabesp e vamos comemorar bastante essa
renovação”, finaliza o prefeito.

A presidente da Sabesp, Dilma Pena,
assina o novo contrato

TAMARA FREITAS

EDUCAÇÃO INFANTIL
ABRE INSCRIÇÕES NA
SEGUNDA-FEIRA

A Prefeitura de Itapeva, através da Se
cretaria Municipal de Educação
(SME) abre na próxima segunda-

feira, 04 de junho, as inscrições para cadas-
tro reserva de matrículas nas Escolas Mu-
nicipais de Educação Infantil – EMEIs. As
vagas são destinadas às crianças de zero
a cinco anos que estão fora do Sistema
Municipal de Ensino.

Os interessados devem se dirigir a
SME, situada a Rua Lucas de Camargo,
290 – Centro, das 8h30 às 11h40 e das
14h30 às 17h40, munidos de uma cópia
da certidão de nascimento da criança, do
comprovante de endereço e do RG da
mãe ou responsável.

Este será o último período de inscrições
do primeiro semestre. Todos os pais ou res-
ponsáveis interessados devem fazer a ins-
crição, inclusive quem já o fez nas Escolas
e ainda não foi atendido.

Mais informações
Secretaria Municipal de Educação

Fone: 3522-3079 - ramal 211
Falar com Cristina ou Ana Paula

REPRODUÇÃO
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+ POLÍTICAS PÚBLICAS

O PROJETO VAI PROMOVER O ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E O FORTALECIMENTO DO VÍNCULO FAMILIAR

AS INICIATIVAS DA PREFEITURA CONTAM COM EQUIPES DE PROFISSIONAIS CAPACITADOS
E COMPROMETIDOS PARA ATENDER, PRINCIPALMENTE, AOS QUE MAIS PRECISAM

AÇÃO SOCIAL DE ITAPEVA INICIA O PROJETO
“GRUPO MELHOR IDADE”

O Centro de Referência de Assistên
cia Social (CRAS) Cantinho das Fa
mílias, de Itapeva, iniciou, no dia 30

de maio, atividades destinadas exclusiva-
mente ao idoso. O novo projeto, denominado Gru-
po Melhor Idade, reúne aproximadamente 60 ido-
sos pertencentes ao território de abrangência.

No primeiro dia de atividades os participan-
tes foram convidados para um café da ma-

nhã especial, e foram recepcionados pelo se-
cretário municipal de Ação e Defesa Social
de Itapeva. A equipe técnica do Cras organi-
zou um momento de conversas descontraídas
sobre os objetivos do projeto, abrindo espaço
para opiniões e sugestões dos participantes.

Segundo a coordenadora Cintia Yokoti, no
âmbito da proteção social básica são desen-
volvidas atividades de convivência para ido-

sos, com o objetivo de promover a sociabili-
dade, o envelhecimento ativo e saudável, o
fortalecimento de vínculos familiares e co-
munitários, prevenindo o isolamento do idoso,
bem como seu asilamento. “Tais atividades
contribuem para o exercício da cidadania, pro-
porcionando a ampliação e defesa de direitos,
a autonomia e principalmente o protagonismo
das pessoas idosas”, explica Yokoti.

“A família e a sociedade precisam dignifi-
car as pessoas idosas, assegurando sua
participação na comunidade, defendendo
sua autonomia, bem-estar e garantindo-lhes
o direito à vida. Não podemos considerar
apenas sua força física, mental e sua saú-
de. É preciso respeitar a personalidade for-
mada, a riqueza da experiência acumula-
da, pois as pessoas idosas podem trazer de
volta muitos valores perdidos pela nossa so-
ciedade”, afirma o secretário municipal.

As atividades do Grupo Melhor Idade se-
rão desenvolvidas semanalmente e serão
acompanhadas continuamente por uma psi-
cóloga, uma assistente social e um profis-
sional de Educação Física. “Nosso traba-
lho visa, sempre, a melhoria na qualidade
de vida e um envelhecer mais saudável e
digno”, diz o secretário.

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO PROMOVE OFICINA DE HQ

A oficina é gratuita e aberta a todas idades

Cerca de 20 de jovens participam do
curso de Curso de Criação de Per
sonagens de Histórias em Quadri-

nhos (HQ), projeto realizado pela Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo de Itapeva. A
oficina, que começou no dia 31 de março,
reuniu jovens entre 9 e 24 anos de idade de
vários bairros do município. A última aula será
realizada no sábado, 2 de junho. O objetivo,
segundo o coordenador do curso, Washing-
ton Ribeiro, é a promoção da criatividade e a
imaginação dos participantes.

Além de aprender uma possível profissão,
os participaram da oficina exploraram a

criatividade e a imaginação. “O curso tem sur-
preendido pela motivação dos participantes,
bem como, revelado jovens com grande des-
pertar artístico. Alguns alunos tem noção muito
avançada na arte do desenho”, afirma Wa-
shington. O professor conta ainda que, ao final
do curso, além da entrega dos certificados, os
desenhos criados pelos alunos serão expos-
tos e os participantes receberão kits com brin-
des exclusivos doados de empresas do ramo
do entretenimento e outras entidades
apoiadoras da iniciativa.

“Temos a intenção de promover outras ofi-
cinas de desenho e já estamos recebendo os

nomes dos interessados em participar”, fina-
liza Washington. Os interessados devem en-
trar em contato pelo telefone (15) 3522-3875.

As atividades serão realizadas semanalmente e contarão com apoio de equipe multiprofissional

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO



IMPRENSA OFICIAL- 4 - Itapeva, 2 de junho de 2012

DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/12

Concede o Diploma de Cidadão Benemérito.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN, Presidente da Câmara Municipal
de Itapeva, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara aprovou e ele
promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Cidadão Benemérito, ao Sr.
Osvaldo Ferreira dos Santos (Formiga).

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 29 de maio de 2012.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

C Â M A R A MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LAUDA CANC./INDEF. Nº 011 de 01/06/2012

01. Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.1199/2010                 Data de Protocolo: 11/06/2010
No. CEVS: 352240601-561-000832-1-6
Razão Social: J. H. DE MORAES ITAPEVA ME
CNPJ/CPF: 011.825.860/0001-80(   )
Endereço: R ATILA MARTINS BONILHA,11  JD MARINGA
Município: ITAPEVA                    CEP: 18407-050                     UF: SP
Resp. Legal: JEFERSON HENDRIK DE MORAIS
CPF: 388.565.728-77
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA. Comunica o CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

02. Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.2214/2010                 Data de Protocolo: 23/11/2010
No. CEVS: 352240601-472-000280-1-0
Razão Social: MARIA JOSE FERREIRA PEDROZO DE FREITAS
CNPJ/CPF: 012.875.130/0001-57(   )
Endereço: R SAO PAULO,496  VL NOVA
Município: ITAPEVA                        CEP: 18410-070                     UF: SP
Resp. Legal: MARIA JOSE FERREIRA PEDROZO DE FREITAS
CPF: 198.085.688-58
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA. Comunica o CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

03. Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.2146/1010                 Data de Protocolo: 16/11/2010
No. CEVS: 352240601-472-000279-1-0
Razão Social: RODRIGO MANCEBO VOLPATO ME
CNPJ/CPF: 012.833.936/0001-82(   )
Endereço: AV PAULINA DE MORAES,926 BOX L 17 JD MARINGA
Município: ITAPEVA                        CEP: 18407-110                      UF: SP
Resp. Legal: RODRIGO MANCEBO VOLPAT6O
CPF: 376.133.868-64
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA. Comunica o CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

04. Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.941/2002                    Data de Protocolo: 01/07/2002
No. CEVS: 352240601-521-000044-1-3
Razão Social: CARLOS ROBERTO LOPES DE PONTES ME
CNPJ/CPF: 074.465.311/0001-62(   )
Endereço: R LAUDELINA DE MELO,172  VL APARECIDA
Município: ITAPEVA                        CEP: 18401-000                     UF: SP
Resp. Legal: CARLOS ROBERTO LOPES DE PONTES
CPF: 795.439.958-34
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA. Comunica o CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

05. Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.1408/2006                Data de Protocolo: 18/12/2006
No. CEVS: 352240601-471-000006-1-2
Razão Social: MARIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA ME
CNPJ/CPF: 000.297.633/0001-03(   )
Endereço: R DONA JULIA ,241  JD VIRGINIA
Município: ITAPEVA                       CEP: 18411-110                   UF: SP
Resp. Legal: MARIA LUCIA DA SILVA                  CPF: 020.751.458-57
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA. Comunica o CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

06. Comunicado de CANCELAMENTO DE CADASTRO DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 03.1530/2011                 Data de Protocolo: 18/07/2011
No. CEVS: 352240601-960-000180-2-3
Razão Social: MAURO RODRIGUES GONÇALVES ITAPEVA ME
CNPJ/CPF: 013.792.235/0002-96(   )
Endereço: EPAMINONDAS FERREIRA LOBO,105  CENTRO
Município: ITAPEVA                     CEP: 18400-250                    UF: SP
Resp. Legal: MAURO RODRIGUES GONÇALVES
CPF: 139.077.858-43
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA. Comunica o CANCELAMENTO DE CADASTRO
DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

07. Comunicado de INDEFERIMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 03.2440/2011                  Data de Protocolo: 25/11/2011
No. CEVS: 352240601-464-000003-0-2
Razão Social: UNIX COSMETICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA ME
CNPJ/CPF: 014.524.388/0001-34(   )
Endereço: R ERNESTO DE CAMARGO,542  CENTRO
Município: ITAPEVA                       CEP: 18400-400                      UF: SP
Resp. Legal: MAURO RODRIGUES GONÇALVES
CPF: 139.077.858-43
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL

DE ITAPEVA. Comunica o INDEFERIMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades no local.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

08. Comunicado de INDEFERIMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.236/2012                    Data de Protocolo: 30/03/2012
No. CEVS: 352240601-472-000336-0-0
Razão Social: ANA PAULA SIQUEIRA BALDIM ME
CNPJ/CPF: 002.827.374/0001-00(   )
Endereço: R LUCAS DE CAMARGO,478  CENTRO
Município: ITAPEVA                      CEP: 18400-340                   UF: SP
Resp. Legal: ANA PAULA SIQUEIRA BALDIM ME
CPF: 263.233.478-06
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL

DE ITAPEVA. Comunica o INDEFERIMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades no local.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012 Continua na página 5
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09. Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.1244/2010                Data de Protocolo: 18/06/2010
No. CEVS: 352240601-472-000258-1-0
Razão Social: SERGIO DIAS DE ALMEIDA ITAPEVA ME
CNPJ/CPF: 012.087.702/0001-33(   )
Endereço: R ALEXANDRINO DE MORAES,292  JD MARINGÁ
Município: ITAPEVA                        CEP: 18407-130                    UF: SP
Resp. Legal: SERGIO DIAS DE ALMEIDA         CPF: 141.644.628-17
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA. Comunica o CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades.

ITAPEVA, sexta-feira, 1 de junho de 2012

10. Comunicado de INDEFERIMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.1727/2012                 Data de Protocolo: 15/08/2011
No. CEVS: 352240601-561-000934-0-8
Razão Social: CLAUDETE PEREIRA DA SILVA ITAPEVA - ME
CNPJ/CPF: 013.487.377/0001-69(   )
Endereço: R RICARDO WATHERLI,61 PONTO COMERCIAL CENTRO
Município: ITAPEVA                       CEP: 18400-390                     UF: SP
Resp. Legal: CLAUDETE PEREIRA DA SILVA
CPF: 150.629.848-66
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA. Comunica o INDEFERIMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades.

ITAPEVA, sexta-feira, 1 de junho de 2012

Continuação da página 4

Autos 016 de 01/06/2012

01. Comunicado de ARQUIVAMENTO DE AUTO.

No. Protocolo: 07.022/2012                    Data de Protocolo: 27/02/2012
No. CEVS: 352240601-477-000015-1-1
Data de Vencimento:15/07/2012
Razão Social: DROGARIA DIJON LTDA
CNPJ/CPF: 050.126.234/0001-58(   )
Endereço: R PIRES FLEURY,445  CENTRO
Município: ITAPEVA                       CEP: 18400-430                    UF: SP
Resp. Legal: DICLEI MENDES DOS SANTOS
CPF: 486.453.208-78
Resp. Técnico: DEBORA DONATO DA SILVA  CPF: 286.450.718-86
CBO: 06710      Conselho Prof: CRF      No. Inscr.: 62938        UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o Arquivamento do AIF SÉRIE AC Nº
0434 de 27/02/2012.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

02. Comunicado de ARQUIVAMENTO DE AUTO.

No. Protocolo: 07.027/2012                    Data de Protocolo: 10/04/2012
No. CEVS: 352240601-477-000066-1-0
Data de Vencimento:29/03/2012
Razão Social: MARISA DIAS RODRIGUES & CIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 052.615.895/0001-72(001)
Endereço: AV JOSE ERMIRIO DE MORAES,2629  CENTRO
Município: ITAPEVA                       CEP: 18400-510                   UF: SP
Resp. Legal: MARISA DIAS RODRIGUES         CPF: 130.063.538-03
Resp. Técnico: LAURA MARIA SOUZA SANTOS
CPF: 077.147.448-20
CBO: 06710      Conselho Prof: CRF       No. Inscr.: 15897       UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o Arquivamento do AIF SÉRIE AC Nº
0442 de 10/04/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 23 de maio de 2012

03. Comunicado de ARQUIVAMENTO DE AUTO.

No. Protocolo: 07.030/2012                    Data de Protocolo: 24/04/2012
No. CEVS:
Razão Social: J. P. ASSIS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ/CPF: 11.357.625/0001-21  (   )
Endereço: AV. ALCIDEZ AGNELO, 39       JD. MORADA DO SOL

Município: ITAPEVA                            CEP: *****-***                          UF:SP
Resp. Legal: SABRINA DOMINGUES LEITE   CPF:333.892.158-67
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o Arquivamento do AIF SÉRIE AC Nº
0449 de 24/04/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 23 de maio de 2012

04. Comunicado de ARQUIVAMENTO DE AUTO.

No. Protocolo: 07.032/2012                    Data de Protocolo: 24/04/2012
No. CEVS:
Razão Social: DENIS FARIAS DIAS ME
CNPJ/CPF: 08.383.768/0001-01
Endereço: R: CEL. MONTEIRO, 462 JD. MARINGA
Município: ITAPEVA                              CEP: *****-***                        UF:SP
Resp. Legal: DENIS FARIAS DIAS                    CPF: 229.487.008-50
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o Arquivamento do AIF SÉRIE AC Nº
0447 de 24/04/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 23 de maio de 2012

05. Comunicado de ARQUIVAMENTO DE AUTO.

No. Protocolo: 07.031/2012                    Data de Protocolo: 25/04/2012
No. CEVS:
Razão Social: BILD MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ/CPF: 11.669.626/0001-01  (   )
Endereço: AV. PAULINA DE MORAES, 1191JD. MARINGA
Município: ITAPEVA                          CEP: *****-***                        UF:SP
Resp. Legal: JOSE REINALDO MARTINS FONTES JUNIOR
CPF:182.246.148-08
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o Arquivamento do AIF SÉRIE AC Nº
0448 de 24/04/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 29 de maio de 2012

06. Comunicado de TRM DE LIBERAÇÃO DE PRODUTO.

No. Protocolo: 07.032-05/2012           Data de Protocolo: 29/05/2012
No. CEVS:
Razão Social: DENIS FARIAS DIAS ME
CNPJ/CPF: 08.383.768/0001-01
Endereço: R: CEL. MONTEIRO, 462 JD. MARINGA
Município: ITAPEVA                          CEP: *****-***                    UF:SP
Resp. Legal: DENIS FARIAS DIAS                   CPF: 229.487.008-50
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a lavratura do TRM DE LIBERAÇÃO
DE PRODUTO SÉRIE AC Nº 0139 de 24/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 29 de maio de 2012

07. Comunicado de ENCAMINHAMENTO PARA DIVIDA ATIVA.

No. Protocolo: 07.021-03/2012           Data de Protocolo: 27/04/2012
No. CEVS: 352240601-477-000087-1-0
Data de Vencimento:01/12/2011
Razão Social: REAL FARMA SHOPPING ITAPEVA LTDA  ME
CNPJ/CPF: 012.516.671/0001-99(   )
Endereço: AV PAULINA MORAIS,926 BOX L  09 JD MARINGA
Município: ITAPEVA                       CEP: 18407-110                     UF: SP
Resp. Legal: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA G RODRIGUES
CPF: 182.234.288-06
Resp. Técnico: MARIA DANIELA DE MACEDO SILVA
CPF: 360.314.688-32
CBO: 06710      Conselho Prof: CRF       No. Inscr.: 62454       UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL

DE ITAPEVA, comunica o encaminhamento da NOTIFICAÇÃO PARA
RECOLHIMENTO DE MULTA SÉRIE AC Nº 0055 de 27/04/2012 à DIVIDA
ATIVA para cobrança judicial.

ITAPEVA, terça-feira, 29 de maio de 2012

08. Comunicado de Comunicado de ARQUIVAMENTO DE AUTO.

No. Protocolo: 07.028/2012                    Data de Protocolo: 20/04/2012
No. CEVS: 352240601-561-000151-1-3
Razão Social: ANA MARIA JESUS OLIVEIRA ITAPEVA ME
CNPJ/CPF: 003.317.787/0001-08(   ) Continua na página 6
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Endereço: R DOM JOSE CARLOS AGUIRRE,117  VL DOM BOSCO
Município: ITAPEVA                     CEP: 18409-440                       UF: SP
Resp. Legal: ANA MARIA JESUS OLIVEIRA      CPF: 099.234.968-05
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o Arquivamento do AIF SÉRIE AC Nº
0448 de 18/04/2012.

ITAPEVA, terça-feira, 29 de maio de 2012

09. Comunicado de ARQUIVAMENTO DE AUTO.

No. Protocolo: 07.022/2012                    Data de Protocolo: 27/02/2012
No. CEVS: 352240601-477-000015-1-1
Data de Vencimento:15/07/2012
Razão Social: DROGARIA DIJON LTDA
CNPJ/CPF: 050.126.234/0001-58(   )
Endereço: R PIRES FLEURY,445  CENTRO
Município: ITAPEVA                       CEP: 18400-430                     UF: SP
Resp. Legal: DICLEI MENDES DOS SANTOS
CPF: 486.453.208-78
Resp. Técnico: DEBORA DONATO DA SILVA  CPF: 286.450.718-86
CBO: 06710      Conselho Prof: CRF      No. Inscr.: 62938        UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o Arquivamento do AIF SÉRIE AC Nº
0441 de 27/02/2012.

ITAPEVA, terça-feira, 29 de maio de 2012

Continuação da página 5

Lauda Exp. Nº 018 de 01/06/2012

01. Comunicado de CADASTRO 002/2012 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

No. Protocolo: 05.450/2012                    Data de Protocolo: 07/05/2012
No. CEVS: 352240601-477-000101-1-1
Data de Vencimento: 08/03/2013
Razão Social: FARMATEM ITAPEVA DROGARIA E PERFUMARIA

LTDA ME
CNPJ/CPF: 015.027.552/0001-60(   )
Endereço: R BENJAMIN CONSTANT, 215  JD FERRARI
Município: ITAPEVA                       CEP: 18405-000                      UF: SP
Resp. Legal: REGIANE LEME PINTO DE CAMPOS
CPF: 252.394.168-69
Resp. Técnico: REGIANE LEME PINTO DE CAMPOS
CPF: 252.394.168-69
CBO: 06710      Conselho Prof: CRF       No. Inscr.: 62455       UF: SP
A Gerente da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Vivian Ferrari Lima

Scaranello, defere autorização para comercialização de substâncias e
medicamentos sujeitos a controle especial, da portaria 344/98, pela
empresa FARMATEM ITAPEVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME, e
determina publicação: Produtos relacionados à saúde.

ITAPEVA, segunda-feira, 21 de maio de 2012

02. Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 01.286/2012                    Data de Protocolo: 19/04/2012
No. CEVS: 352240601-863-000317-1-2
Data de Vencimento:22/11/2012
Razão Social: LUCIANO CAMPOS GUIMARAES
CNPJ/CPF: 000.863.056/97  -  (   )
Endereço: R PIRES FLEURY,436 APTO 01 CENTRO
Município: ITAPEVA                        CEP: 18400-430                   UF: SP
Resp. Legal: LUCIANO CAMPOS GUIMARAES
CPF: 000.863.056-97
Resp. Técnico: LUCIANO CAMPOS GUIMARAES
CPF: 000.863.056-97
CBO: 06310      Conselho Prof: CRO       No. Inscr.: 64701       UF: SP
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO em 17/05/2012.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

03. Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.234/2012                    Data de Protocolo: 29/03/2012
No. CEVS: 352240601-109-000051-1-8
Razão Social: MARIA APARECIDA DO NASCIMNETO COSTA
CNPJ/CPF: 015.149.436/0001-14(   )
Endereço: R SANTANA,255  CENTRO

Município: ITAPEVA                      CEP: 18400-010                     UF: SP
Resp. Legal: MARIA APARECIDO DO NASCIMNETO COSTA
CPF: 126.888.118-00
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO em 17/05/2012.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

04. Comunicado de CONCESSÃO DE AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE.

No. Protocolo: 02.305/2012                    Data de Protocolo: 24/04/2012
No. CEVS: 352240601-561-001043-1-0
Razão Social: LUZIA APARECIDA PONTES PROENÇA
CNPJ/CPF: 014.441.792/0001-44(   )
Endereço: R GERALDO ALCKIMIN,60  VL N SENHORA DE FATIMA
Município: ITAPEVA                         CEP: 18409-010                    UF: SP
Resp. Legal: LUIZA APARECIDA PONTES PROENÇA
CPF: 361.094.238-07
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE AMPLIAÇÃO
DE ATIVIDADE em 17/05/2012.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

05. Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 03.138/2012                    Data de Protocolo: 23/02/2012
No. CEVS: 352240601-960-000206-2-1
Data de Vencimento:17/05/2013
Razão Social: FRANCIELLY DOS SANTOS TEMPERLY
CNPJ/CPF: 014.962.643/0001-20(   )
Endereço: RPROF JOAO SANTANA,384  VL BOM JESUS
Município: ITAPEVA                       CEP: 18400-640                    UF: SP
Resp. Legal: FRANCIELLY DOS SANTOS TEMPERLY
CPF: 407.737.198-81
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE CADASTRO
DE FUNCIONAMENTO em 17/05/2012.

ITAPEVA, terça-feira, 22 de maio de 2012

06. Comunicado de CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 01.197/2012                    Data de Protocolo: 16/03/2012
No. CEVS: 352240601-477-000075-1-0
Data de Vencimento:24/05/2013
Razão Social: SANDRO PERES DE ASSIS ME
CNPJ/CPF: 010.877.817/0001-04(   )
Endereço: PÇA DE 20 SETEMBRO,250  CENTRO
Município: ITAPEVA                      CEP: 18400-230                     UF: SP
Resp. Legal: SANDRO PERES DE ASSIS        CPF: 557.359.599-72
Resp. Técnico: SANDRO PERES DE ASSIS  CPF: 557.359.599-72
CBO: 06310      Conselho Prof: CRO      No. Inscr.: 50.784       UF: SP
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 24/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012

07. Comunicado de CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 01.187/2012                    Data de Protocolo: 13/03/2012
No. CEVS: 352240601-865-000031-1-5
Data de Vencimento:24/05/2013
Razão Social: THAIS HELENA PAGAN CAMPOS
CNPJ/CPF: 055.693.878/03  -  (   )
Endereço: R MARIO PRANDINI,786  CENTRO
Município: ITAPEVA                     CEP: 18400-170                    UF: SP
Resp. Legal: THAIS HELENA PAGAN CAMPOS
CPF: 055.693.878-03
Resp. Técnico: THAIS HELENA PAGAN CAMPOS
CPF: 055.693.878-03
CBO: 07410     Conselho Prof: CRP     No. Inscr.: 06/16527     UF: SP
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 24/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012 Continua na página 7
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08. Comunicado de CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 01.336/2012                    Data de Protocolo: 07/05/2012
No. CEVS: 352240601-477-000072-1-8
Data de Vencimento:22/05/2013
Razão Social: FERNANDO IBARRA MODENEZI & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 010.586.892/0001-08(   )
Endereço: PÇA DO CORREIO,02  CENTRO
Município: ITAPEVA                      CEP: 18400-360                    UF: SP
Resp. Legal: FERNANDO IBARRA MODENEZI
CPF: 065.408.638-96
Resp. Técnico: MARESSA LUDGERO DE FREITAS
CPF: 370.082.818-70
CBO: 06710      Conselho Prof: CRF      No. Inscr.: 151116       UF: SP
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 22/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012

09. Comunicado de CONCESSÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA.

No. Protocolo: 01.355/2012                    Data de Protocolo: 11/05/2012
No. CEVS: 352240601-477-000002-1-3
Data de Vencimento:27/06/2012
Razão Social: DROGARIA SAO MARCOS ITAPEVA LTDA
CNPJ/CPF: 002.012.363/0001-72(   )
Endereço: AV. PAULINA DE MORAES,1381  JD. MARINGA
Município: ITAPEVA                      CEP: 18407-110                    UF: SP
Resp. Legal: MARCIA REGINA MARTINS          CPF: 006.235.678-06
Resp. Técnico: ANA LUCIA BALADORE            CPF: 071.978.308-93
CBO: 06710      Conselho Prof: CRF      No. Inscr.: 14522        UF: SP
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE BAIXA DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA em 22/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012

10. Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.2276/2011                 Data de Protocolo: 27/10/2011
No. CEVS: 352240601-471-000433-1-1
Razão Social: ILUIZA DE FATIMA DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 014.473.390/0001-21(   )
Endereço: EST BAIRRO PALMEIRINHA,S/N  PALMEIRINHA
Município: ITAPEVA                        CEP: 18400-970                     UF: SP
Resp. Legal: LUIZA DE FATIMA DE OLIVEIRA
CPF: 218.739.438-73
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO em 22/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012

11. Comunicado de CONCESSÃO DE ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO.

No. Protocolo: 02.1840/2011                 Data de Protocolo: 01/09/2011
No. CEVS: 352240601-561-000450-1-2
Razão Social: ELIZABETE DE OLIVEIRA RIBEIRO ITAPEVA ME
CNPJ/CPF: 010.712.525/0001-03(   )
Endereço: RUA D,219  ALTO DA BRANCAL
Município: ITAPEVA                        CEP: 18408-002                     UF: SP
Resp. Legal: ELIZABETE DE OLIVEIRA RIBEIRO
CPF: 311.692.408-28
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE ATUALIZAÇÃO
DE ENDEREÇO em 21/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012

12. Comunicado de CONCESSÃO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO.

No. Protocolo: 02.219/2012                    Data de Protocolo: 23/03/2012
No. CEVS: 352240601-471-000411-1-4
Razão Social: KATIA CRISTINA DE LIMA

Continuação da página 6 CNPJ/CPF: 014.043.653/0001-62(   )
Endereço: R EMILIANA SANTIAGO MACHADO,201  JD NOVA ITAPEVA
Município: ITAPEVA                        CEP: 18401-580                     UF: SP
Resp. Legal: KATIA CRISTINA DE LIMA             CPF: 153.822.588-30
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE ALTERAÇÃO
DE ENDEREÇO em 22/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012

13. Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 03.226/2012                    Data de Protocolo: 27/03/2012
No. CEVS: 352240601-960-000213-2-6
Razão Social: LEA MARIA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 013.564.824/0001-36(   )
Endereço: R CEL. LEVINO RIBEIRO,709  CENTRO
Município: ITAPEVA                       CEP: 18400-140                    UF: SP
Resp. Legal: LEA MARIA DOS SANTOS            CPF: 557.526.919-15
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE CADASTRO
DE FUNCIONAMENTO em 22/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012

14. Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 03.213/2012                    Data de Protocolo: 21/03/2012
No. CEVS: 352240601-960-000212-2-9
Razão Social: EMANOELLE FERREIRA GARCIA
CNPJ/CPF: 015.227.916/0001-56(   )
Endereço: R JOSINO BRISOLA,709  CENTRO
Município: ITAPEVA                        CEP: 18400-150                     UF: SP
Resp. Legal: EMANUELLE FERREIRA GARCIA
CPF: 288.332.468-92
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE CADASTRO
DE FUNCIONAMENTO em 22/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012

15. Comunicado de CONCESSÃO DE CADASTRO DE
FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.196/2012                    Data de Protocolo: 15/03/2012
No. CEVS: 352240601-561-001019-2-3
Razão Social: ANDRE GIOVANE LEMOS
CNPJ/CPF: 337.863.378/61  -  (   )
Endereço: R GERALDO ALCKMIN,19  VL NS SENHOR DE FATIMA
Município: ITAPEVA                       CEP: 18409-010                  UF: SP
Resp. Legal: ANDRE GEOVANI LEMOS            CPF: 337.863.378-61
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE CADASTRO
DE FUNCIONAMENTO em 22/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012

16. Comunicado de CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 01.313/2012                    Data de Protocolo: 02/05/2012
No. CEVS: 352240601-865-000001-1-6
Data de Vencimento:24/05/2013
Razão Social: WANDA MARIA TATIT DE LIMA
CNPJ/CPF: 122.506.488/08  -  (   )
Endereço: R MARIO PRANDINI,742  CENTRO
Município: ITAPEVA                      CEP: 18400-170                    UF: SP
Resp. Legal: WANDA MARIA TATIT DE LIMA    CPF: 122.506.488-08
Resp. Técnico: WANDA MARIA TATIT DE LIMA
CPF: 122.506.488-08
CBO: 07620  Conselho Prof: CREFITO  No. Inscr.: 12287 F  UF: SP
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 24/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012 Continua na página 8
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17. Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.222/2012                    Data de Protocolo: 23/03/2012
No. CEVS: 352240601-472-000333-1-6
Razão Social: ROSEMEIRE DOMINGUES DE BARROS
CNPJ/CPF: 003.810.182/0001-54(   )
Endereço: AV HIGINO MARQUES,244  JD MARINGÁ
Município: ITAPEVA                      CEP: 18407-120                    UF: SP
Resp. Legal: ROSEMEIRE DOMINGUES DE BARROS
CPF: 106.095.158-45
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO em 23/05/2012.

ITAPEVA, quarta-feira, 30 de maio de 2012

18. Comunicado de CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.

No. Protocolo: 02.192/2012                    Data de Protocolo: 15/03/2012
No. CEVS: 352240601-561-001020-1-6
Razão Social: A R FLORES ME
CNPJ/CPF: 015.143.213/0001-40(   )
Endereço: R HAROLDO HANNICHEL,280  JD NOVA ITAPEVA
Município: ITAPEVA                        CEP: 18401-720                     UF: SP
Resp. Legal: ANDERSON ROBERTO FERREIRA FLORES
CPF: 330.173.498-70
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO em 22/05/2012.

ITAPEVA, sexta-feira, 1 de junho de 2012

19. Comunicado de CONCESSÃO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO.

No. Protocolo: 02.204/2012                    Data de Protocolo: 19/03/2012
No. CEVS: 352240601-472-000294-1-6
Razão Social: NEUSA CRISTIANE FERREIRA CASTILHO
CNPJ/CPF: 013.065.083/0001-49(   )
Endereço: R NOVE DE JULHO,769  CENTRO
Município: ITAPEVA                        CEP: 18400-070                    UF: SP
Resp. Legal: NEUSA CRISTIANE FERREIRA CATILHO
CPF: 122.529.078-35
A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, Comunica a CONCESSÃO DE ALTERAÇÃO
DE ENDEREÇO em 29/05/2012.

ITAPEVA, sexta-feira, 1 de junho de 2012

Continuação da página 7

PORTARIA SME N.º 102, DE 15 DE MAIO DE 2012

HOMOLOGA o curso de Extensão Cultural “Libras para professores”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria SME n.º 259, de 08 de
outubro de 2011, que autoriza curso de Extensão Cultural;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Centro de Formação
Pedagógica, trazida pelo Ofício n.º 060/2012, resolve:

Art. 1º  Fica homologado o curso de Extensão Cultural, promovido
pelo Centro de Formação Pedagógica, sendo:

I – Curso: “Libras para professores”;
II – Objetivo geral: Proporcionar aos professores conhecimentos

básicos de comunicação bilíngue como facilitação ao processo de inclusão;
III – Carga horária: 60 horas;
IV – Público alvo: diretores, coordenadores, professores e

auxiliares de educação;
V – Data de início do curso: 24 de agosto de 2011;
VI – Data de término do curso: 30 de novembro de 2011;
VII – Número de concluintes: 54;
VIII – Formador do curso: Elisabeth de Campos Butzer Lima.

Art. 2º Farão jus ao Certificado de Conclusão de Curso os participantes
relacionados no Anexo I, que faz parte integrante desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ficando revogadas as disposições em contrário.

Itapeva, 15 de maio de 2012.

SELMA DO CARMO BÜHRER CRAVO
Secretária Municipal da Educação

ANEXO I – PORTARIA SME N.º 102, DE 15 DE MAIO DE 2012

NOME/RG
Alaíde Ferreira Albuquerque, RG n.º 14.687.552
Ana Cristina da Trindade, RG n.º 29.244.577-5
Analice Piccoli, RG n° 2.877.568
Andréa Barbosa Camargo, RG n.º 32.461.212-6
Andréia Cristina de C. Ferreira, RG n.º 33.662.322-7
Andréia de Melo Almeida Della Costa, RG n.º 23.559.932-3
Angelita Aparecida da Luz Neto, RG n.º 40.645.949-6
Carla Giovanna T. Pedroso Marroco, RG n.º 43.275.801-X
Claudete F. Macedo, RG n.º 34.819.592-8
Claudia do Santos Duran, RG n.º 24.951.519-2
Dayane Silvestre de Oliveira, RG n.º 41.324.996-7
Denise da Silva Almeida Brenes, RG n.º 35.142.227-4
Denize A. Jesus Ribas, RG n.º 18.446.445
Diego Lima de Oliveira, RG n.º 42.692.200-1
Eidy Dyna Lara Vendrameto, RG n.º 18.111.440-9
Elaine Pontes, RG n.º 42.692.488-5
Emanuelle Souza Colassante Santos, RG n.º 33.601.775-3
Francisca Ana Lucia Nogueira, RG n.º 23.079.563-8
Jeane Cristina C. Silva, RG n.º 24.274.760-7
Jociele dos Santos Custódio, RG n.º 42.773.469-1
Jocimara Pereira Leite de Melo, RG n.º 20.504.821-3
Juscelina Bandeira Gonçalves, RG n.º 34.819.545-X
Kátia da Silva Camargo, RG n.º 43.045.016-3
Letícia de Lourdes Gubani Linard, RG n.º 28.412.185-X
Majoriet Calesso, RG n.º 27.164.016-9
Márcia Cristina Reis de Oliveira, RG n.º 8.720.700
Márcia Ferreira de Oliveira Pires, RG n.º 22.986.902-6
Maria Cláudia S. Mota, RG n.º 23.961.374-0
Maria Izabel de Oliveira, RG n.º 17.285.011
Maria Luiza Almeida, RG n.º 17.285.410
Marli Ricardo Alves de Barros, RG n.º 23.559.867-7
Marli Rodrigues Costa da Cruz, RG n.º 29.489.021-X
Meire Ivonete Costa Santos Almeida, RG n.º 25.252.994-7
Micheli Scatambullo Ribeiro, RG n.º 42.157.560-8
Natalia Chiromito Mello, RG n.º 46.453.928-6
Patricia Fonseca, RG n.º 32.936.249-5
Patrícia Rezende Martins Pinheiro, RG n.º 30.269.546-1
Regina Figueiredo de Melo Abreu Camargo, RG n.º7.897.796-4
Renata Aparecida Rinaldo, RG n.º 28.177.543-6
Rosângela Aparecida Araújo Ferreira, RG n.º21.265.667-3
Rosângela da Costa, RG n.º 29.236.098-8
Rosemeire da Silva Queiroz,RG n.º 33.662.386-0
Silvia Rodrigues do Amaral, RG n.º 28.869.101-5
Solange Aparecida Gonçalves Bezerra, RG n.º 12.294.541-4
Solange Pereira B. de Lima Nogueira, RG n.º 33.277.730-3
Susimara Camargo Muzel, RG n.º 25.178.473-3
Suzamara Aparecida Pereira, RG n.º 43.045.281-0
Suzana Aparecida dos Santos, RG n.º 28.268.342-2
Suzana Garcia de Brito Santos, RG n.º 30.721.032-7
Tatiane Antonie Santos Leme Portela, RG n.º34.411.031-X
Tatiane Macedo Olivira R. Santos, RG n.º 30.056.346-7
Therezinha de Lima Zacarias, RG n.º 8.246.172
Thiago Dias de Oliveira, RG n.º34.749.699-4
Viviane Machado dos Santos Ferreira, RG n.º32.787.428-4

PORTARIA SME N.º 103, DE 15 DE MAIO DE 2012

HOMOLOGA o curso de Extensão Cultural “Braile para Professores”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria SME n.º 260, de 08 de
outubro de 2011, que autoriza curso de Extensão Cultural;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Centro de Formação
Pedagógica, trazida pelo Ofício n.º 060/2012, resolve:

Art. 1º Fica homologado o curso de Extensão Cultural promovido
pelo Centro de Formação Pedagógica, sendo: Continua na página 9
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I – Curso: “Braile para Professores”;
II – Objetivo geral: Proporcionar aos professores conhecimentos

básicos de comunicação bilíngue como facilitação ao processo de inclusão;
III – Carga horária total: 60 horas;
IV – Público alvo: Diretores, Coordenadores, Professores e

Auxiliares de Educação;
V – Data de início do curso: 26 de agosto de 2011;
VI – Data de término do curso: 02 de dezembro de 2011;
VII – Número de concluintes: 30;
VIII – Formador do curso: Heliane Ramos de Almeida Faria.
Art. 2º Farão jus ao Certificado de Conclusão de Curso os participantes

relacionados no Anexo I, que faz parte integrante desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapeva, 15 de maio de 2012.

SELMA DO CARMO BÜHRER CRAVO
Secretária Municipal da Educação

ANEXO I - PORTARIA SME N.º 103, DE 15 DE MAIO DE 2012

NOME/RG
Adriana Vieira Fogaça de Oliveira, RG n.º 32.120.330-6
Ana Cristina da Trindade, RG n.º 29.244.577-5
Ana Paula S. Gonçalves, RG n.º 33.992.106-7
Analice Piccoli, RG n.º 2.877.568
Andréia de Melo Almeida Della Costa, RG n.º23.559.932-3
Camila Daniela Bueno, RG n.º 33.661.737-9
Carolina Spallutto Antunes, RG n.º 34.183.683-7
Danielle Cristina Lopes de Albuquerque, RG n.º 43.037.416-1
Denise da Silva Almeida Brenes, RG n.º 35.142.227-4
Eliete Leite de Andrade, RG n.º 46.291.646-7
Emanuelle Souza Colassante Santos, RG n.º 33.601.775-3
Fátima de Jesus Faria Almeida, RG n.º 26.506.434-X
Gisele da Silva Araujo, RG n.º 46.856.338-6
Jeane Cristina de Carvalho Silva, RG n.º 24.274.760
Jocile dos Santos Custódio, RG n.º 42.773.469-1
Juliana P. Siqueira, RG n.º 40.919.499-2
Márcia Yung dos Passos, RG n.º 24.274.825-9
Marli Ricardo Alves de Barros, RG n.º 23.559.867-7
Patrícia Araújo Pagés, RG n.º 29.476.269
Queila Cristiane Vieira Alves, RG n.º 33.155.158-5
Rosa Maria dos Santos, 28.063.964-8
Rosângela Aparecida Araujo Ferreiro, RG n.º 21.265.667-3
Rosangela da Costa, RG n.º 29.236.098-8
Sabrina Rodrigues de Almeida, RG n.º 47.626.255-0
Simone Ferrari de Almeida Camargo, RG n.º 32.461.685-5
Solange Aparecida Gonçalves Bezerro, RG n.º 12.294.541-4
Susana Garcia de Brito Santos, RG n.º 30.721.032-7
Suzamara Aparecida Pereira, RG n.º 43.045.281-0
Tatiane Antonie Santos Leme Portela, RG n.º 34.411.031-X
Tatiane Macedo Oliveira R. Santos, RG n.º 30.056.343-7

Continuação da página 8

PORTARIA SME N.°106, DE 21 DE MAIO DE 2012

PRORROGA o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Averiguação Preliminar para apurar fatos ocorridos na “EM Saturnino
Lima Araújo”, designada através da Portaria SME n.° 84, de artigo 26 de
março de 2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no artigo 4° da Portaria SME n.° 84, de
artigo 26 de março de 2012, resolve:

Art. 1°  Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo para a Comissão de
Averiguação Preliminar, designada através da Portaria SME n.° 84, de 26 de
março de 2012, concluir os trabalhos referentes ao processo de averiguação.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do dia 25 de abril de 2012, ficando revogadas
a disposições em contrário.

Itapeva, 21 de maio de 2012.

SELMA DO CARMO BÜHRER CRAVO
Secretária Municipal da Educação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2012
PUBLICADA 03/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 14.669/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MAURI COSTA - ME
OBJETO: aquisição de Mobiliários.
VIGÊNCIA: de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua
Publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na página 10
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DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2012
PUBLICADA 25/02/03 – PROX. PUBL. 25/05/12

PROCESSO N.º 14.439/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis
da alimentação escolar.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 14.439/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: LEANDRO MARTINS VIEIRA - ME
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis
da alimentação escolar.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 05/2012
PUBLICADA 17/03 – PROX. PUBL. 17/06/12

PROCESSO N.º 14.439/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ÁGUIA CEREAIS BAURU LTDA - ME
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis
da alimentação escolar.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06/2012
PUBLICADA 17/03 – PROX. PUBL. 17/06/12

PROCESSO N.º 14.439/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ALVORADA PARANAENSE ATACADO E DISTRIBUIDORA - LTDA
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis
da alimentação escolar.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 07/2012
PUBLICADA 25/02 – PROX. PUBL. 25/05/12

PROCESSO N.º 14.439/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: C. A. DE L. TONELLI ITARARÉ - ME Continua na página 11
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OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis da
alimentação escolar.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

Continuação da página 10

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 08/2012
PUBLICADA 03/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 14.439/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: JBS S.A.
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis
da alimentação escolar.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 09/2012
PUBLICADA 25/02 – PROX. PUBL. 25/05/12

PROCESSO N.º 14.439/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: P. R. DOS SANTOS  ITARARÉ - ME
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis
da alimentação escolar.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PARTNER OFFICE COMÉRCIO DE PRODUTOS E
SUPRIMENTOS LTDA EPP
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2012
PUBLICADA 03/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de
sua publicação e os preços registrados vigerão para Contratos
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período,
nos termos do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: COMVALLE PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA – EPP
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na página 12
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DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2012
PUBLICADA 03/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: J. J. SOUTO – ME
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2012
PUBLICADA 03/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: FACILIMP COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2012
PUBLICADA 03/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MEDTECH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.

VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: LEANDRO MARTINS VIEIRA - ME
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2012
PUBLICADA 03/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: JOFRAN COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO
LTDA - EPP
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 018/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na página 13
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DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019/2012
PUBLICADA 03/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA – ME
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: TERRA CLEAN COMERCIAL LTDA
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2012
PUBLICADA 03/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 13.937/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MATRIX ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA - ME
OBJETO: aquisição de Material Higiene e Limpeza de Primeira Linha.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: CLÓVIS ATACADISTA LTDA
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 023/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: IARA MONTEIRO SAMPAIO DE SOUZA GARMS & CIA LTDA
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PAPEX BRASIL COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS: Continua na página 14
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DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: EDITORA JACAREZINHO LTDA – ME
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 026/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: COMVALLE PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA – EPP
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 027/2012
PUBLICADA 17/03 – PROX. PUBL. 17/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ANDIPEL PAPELARIA LTDA – ME
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua

publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 028/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PARTNER OFFICE COMÉRCIO DE PRODUTOS E
SUPRIMENTOS LTDA EPP
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 029/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: KIMPEL SUPRIMENTOS CORPORATIVOS E MATERIAIS
DE ESCRITÓRIO LTDA
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 030/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ONIX BRASIL COMERCIAL LTDA
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de
sua publicação e os preços registrados vigerão para Contratos
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período,
nos termos do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na página 15
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DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MARIANO PRESTES FERRAZ NETO – ME
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 032/2012
PUBLICADA 03/03 – PROX. PUBL. 03/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA – ME
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 033/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: VIX COMERCIAL LTDA – EPP
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 034/2012
PUBLICADA 24/03 – PROX. PUBL. 24/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: L & C COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA – EPP
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 035/2012
PUBLICADA 17/03 – PROX. PUBL. 17/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: FOX COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA – ME
OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 036/2012
PUBLICADA 10/03 – PROX. PUBL. 10/06/12

PROCESSO N.º 13.980/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA
LTDA OBJETO: aquisição de materiais escolares.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos assinados
pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos
do art. 4º do Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 037/2012
PUBLICADA 17/03 – PROX. PUBL. 17/06/12

PROCESSO N.º 14.244/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:ANINSETO DEDETIZADORA LTDA - ME
OBJETO: realização de serviço especializado de limpeza de reservatórios
e caixas d’água.
VIGÊNCIA:de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação e os
preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto nº 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS: Continua na página 16
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DATA DA ASSINATURA: 05 DE MARÇO DE 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 038/2012
PUBLICADA 17/03 – PROX. PUBL. 17/06/12

PROCESSO N.º 2.113/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2012
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
DETENTOR: JohnatasKrieger Soares Girardi – ME
OBJETO: registro de preços para a eventual aquisição de mobiliários
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de sua publicação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/2010.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2012.

Editais de: - Pregões N. 85, 86, 87/2012
Acham-se abertas nesta Prefeitura as seguintes licitações:

Pregão Presencial Nº 85/2012
Pregão Presencial Nº 85/12 do tipo Menor Preço, OBJETO:

Contratação de empresa para Serviço de Recapagem Pré-Moldada em
Pneus de Veículos e Máquinas (á frio), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Rurais. Credenciamento
início às 09h30min horas do dia 18/06/2012. O Edital completo disponível
no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou junior.rodrigues@itapeva.sp.gov.br-  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-
8043. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no
horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro
- Itapeva – SP.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 31 de maio de 2012.
JUNIOR RODRIGUES GOULART – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 86/2012
Pregão Presencial Nº 86/12 do tipo Menor Preço, OBJETO: Aquisição

de Playground, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação. Credenciamento início às 09h00 do dia 19/06/2012. O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br – pinhe@itapeva.sp.gov.br - fone(s) (15) 3522-
1002 - 3526-8041. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras,
no horário normal de expediente à Praça  Duque de Caxias, nº 22 – Centro
- Itapeva – SP.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 31 de maio de 2012.
JOSÉ CARLOS PIGNAGRANDI – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 87/2012
Pregão Presencial Nº 87/12 do tipo Menor Preço, OBJETO: Aquisição

de Material de Limpeza, Papelaria e Gêneros Alimentícios, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde. Credenciamento início
às 14h00 do dia 19/06/2.012. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br –
pinhe@itapeva.sp.gov.br - fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8041. Demais
detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário normal de
expediente à Praça Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva – SP.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 31 de maio de 2012.
JOSÉ CARLOS PIGNAGRANDI – Pregoeiro

Itapeva, 22 de maio de 2012.

1. Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de fazer a publicação do
AIIM (Auto de Infração e Imposição de Multa) nº 48/2012 (fls.300) e
Autos de Infração nº 1092(fls. 305), n° 1093 (fls.306) e n° 1094 (fls.307)
em suaforma resumida para que o contribuinte tenha ciência conforme
descrito abaixo: Continua na página 17
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A) AIIM -AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTANº 48/2012
Processo nº: 7048/2011
Autuado: PEDRO SIMÃO FRUTUOSO ANTUNES - ME.
CNPJ: 07.644.480/0001-72
Endereço: RuaBarão do Rio Branco,616,Vila Nova – Itapeva SP.
Infração: Falta de recolhimento de ISSQN emRelação à TIAF 121/2011
Lei 1102/97 (CTM)– Artigo25, 37, 137 e 146.
Valor: R$ 28.345,81 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta e cinco

reais e oitenta e um centavos), devidamente corrigido nos termos do
quedetermina o Artigo 125 e alíneas c e d da Lei 1.102/97.

Prazo para interpor recurso: 20 dias
O valor da multa, com fundamento no Artigo 150 da Lei 1102/97,

poderá sofrer o desconto de 30% se liquidado durante o período de
30 dias a contar desta data, exceto a moratória.

B) AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1092
Processo nº: 7048/2011
Autuado: PEDRO SIMÃO FRUTUOSO ANTUNES - ME.
CNPJ: 07.644.480/0001-72
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 616, Vila Nova – Itapeva SP
Infração: Falta de recolhimento do ISS - multa de 50% do imposto

devido sem a atualização
Lei 1102/97 – Artigo 126 – Inciso I
Valor: R$ 5.212,69 (cinco mil e duzentos e doze reais e sessenta

e nove centavos)
Prazo para interpor recurso: 20 dias
Prazo para pagamento com 30% de desconto: 30 dias

C) AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1093
Processo nº: 7048/2011
Autuado: PEDRO SIMÃO FRUTUOSO ANTUNES - ME.
CNPJ: 07.644.480/0001-72
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 616, Vila Nova – Itapeva SP
Infração: Falta de recolhimento do ISS - multa de 25% do imposto

devido sem a atualização
Lei 1102/97 – Artigo 126 – Inciso II
Valor: R$ 1.936,15 (mil novecentos e trinta e seis reais e quinze

centavos)
Prazo para interpor recurso: 20 dias
Prazo para pagamento com 30% de desconto: 30 dias

D) AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1094
Processo nº: 7048/2011
Autuado: PEDRO SIMÃO FRUTUOSO ANTUNES - ME.
CNPJ: 07.644.480/0001-72
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 616, Vila Nova – Itapeva SP
Infração: Descumprimento de obrigações principais– não

emissão de notas fiscais
Lei 1102/97 – Artigo 126 – Inciso VIII
Valor: R$ 28.854,50 (vinte e oito mil, oitocentos e cinquenta e

quatro reais e cinquenta centavos)
Prazo para interpor recurso: 20 dias
Prazo para pagamento com 30% de desconto: 30 dias

2. Solicito ainda a gentileza de fazer a publicação das fls.303 e
304 em sua íntegra para que o contribuinte tenha ciência do Termo de
Encerramento de Ação Fiscal;

3. Após, retorne para dar andamento a Ação Fiscal.
Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para

elevar nossas estimas e apreço;

Atenciosamente,

Fernanda do Amaral                                       Luciano H. G. Vasconcelos
Fiscal de Tributos       Chefe de Divisão de Fiscalização de Tributos

Continuação da página 16

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL

Declaro para os devidos fins que a Empresa citada em epígrafe
esteve sob Ação Fiscal até a presente data, sendo efetuados os
procedimentos de fiscalização durante o período de janeiro de 2006 a
dezembro de 2010. Esse levantamento não tem caráter homologatório.

Da presente Ação Fiscal faz-se necessário registrar:

O levantamento foi realizado com base nas cópias das notas fiscais
emitidas e o movimento tributável declarado no extrato do Simples
Nacional;

A ação fiscal foi iniciada através de publicação em Edital. Contribuinte
não apresentou documentos solicitados, causando embaraço a Ação
Fiscal. Portanto através de ofícios enviados para clientes da empresa
supracitada, foi possível obter cópias de notas fiscais emitidas;

Contribuinte foi autuado sob o auto de infração n°711/11 (fls.231)
conforme art. 126, inciso X da lei 1102/97, por descumprimento das
obrigações acessórias;

 A empresa era optante pelo regime do Simples Nacional desde
01/07/2007, a qual foi excluída retroativamente a data de sua opção, de
acordo com a Res. CGSN n° 15 de 23/07/2007, Art. 5°, inciso VIII, c/c Art.
6°, inciso VI;

Nos meses de agosto de 2007 a fevereiro de 2008 houve declaração
no Extrato do Simples Nacional referente aos serviços prestados, para os
quais foram efetuados recolhimentos sob a alíquota de 2% de acordo
com o anexo III da Res. CGSN n° 51 de 22 de dezembro de 2008, portanto
será cobrada a diferença de 3%;

Foram lançados os valores constatados através das cópias das
notas fiscais emitidas (anexas ao processo);

Foram arbitrados valores através da média do movimento dos
meses de agosto/07, setembro/07 e outubro/07 declarado no extrato do
simples nacional;

A empresa foi autuada de acordo com art. 126 da lei 1102/97, inciso
I, pela falta de recolhimento de ISS, multa equivalente a 50% do imposto
devido; inciso II pela falta de recolhimento de ISS, multa equivalente a
25% do imposto devido; e inciso VIII referente aos 50 meses em que
houve arbitramento de valores, haja vista que o contribuinte não colaborou
com o levantamento fiscal;

As informações referentes à diferença de valores de ISSQN a
inscrever em dívida ativa, estão declaradas em apartado.

Nada mais havendo a tratar, subscrevo-me.

Itapeva, 21 de maio de 2012.

Fernanda do Amaral
Fiscal de Tributos

Mat.: 17554

Luciano H. G. Vasconcelos
Chefe de Divisão de Fiscalização de Tributos

Publicação realizada nos moldes do art. 132, inciso III, da lei
Municipal 1102/97 (Código Tributário Municipal).

COAMARI
COOPERATIVA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE ITAPEVA

CNPJ: 07.008.517/0001-76

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Cooperativa de Materiais Recicláveis de Itapeva- COAMARI,
estabelecida com sede na Rua Francisco Lima, 180 – Vila Camargo – Cep:
18.401-050 - Itapeva - SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
CNPJ sob o n.° 07.008.517/0001-76, convoca todos os seus cooperados
para comparecerem a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que se
fará realizar em 08/06/2012 às 8:00 hs, na sede da Cooperativa, para
deliberarem sobre a seguinte Pauta: Continua na página 18
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1- Deliberar sobre a Participação da Cooperativa na Fundação da
Cooperativa de Segundo Grau – Cooperativa Central de Reciclagem –
Rede Solidária Cata Vida;

2- Escolha dos delegados que irão participar da Fundação da
Cooperativa Central de Reciclagem – Rede Solidária Cata Vida;

3- Assuntos Gerais da Cooperativa

Fabio Rodrigues de Souza
Presidente da Coamari

Continuação da página 17

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Proc. Administrativo nº 4516/2012.

AVISO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2012
(Serviço de Transporte de Alunos)

A Prefeitura Municipal de Itapeva, comunica aos interessados que
as Linhas de Nº. 79 e 209 do Anexo VIII do Edital de Concorrência
Pública nº 05/2012, foram CANCELADAS.

Itapeva, 29 de maio de 2012
Marcos Paulo Cardoso Guimarães

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

D  E  C  I  S  Ã  O

Considerando os poderes que me são outorgados pela Lei
Orgânica do Município, a manifestação do Sr. Secretario da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços, pelo cancelamento do certame,  bem
assim do que consta deste procedimento e especialmente o parecer da
Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos, que adoto como
razão de decidir, REVOGO a licitação, referente ao Processo nº 10.289/
2011, Pregão Presencial nº 114/2011, Contratação de empresa para
aquisição de materiais para construção da pista de Skateboard, nos
termos do Art. 49 da Lei 8.666/93.

Assinado, PUBLIQUE-SE, como condições para eficácia dos autos.

Itapeva, 05 de março de 2.012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal de Itapeva

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

Lei Municipal nº 2387/2006
Declaração de Bens

Considerando a publicação das Declarações de renda e de bens
referentes ao exercício 2011 do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários
Municipais;

Considerando o atendimento do ofício CRH nº 337/2012 em 29 de
maio de 2012;

E em atenção à Lei Municipal nº 2387/2006, atesto que foi entregue
à Coordenadoria de Recursos Humanos a seguinte declaração de renda
e de bens referente ao exercício 2011 do Secretário Municipal de Defesa
Social/Ação Social, Luciano Oller de Oliveira – CPF: 122.507.968-31:

Bens:
- 01 automóvel GM Ágile, ano 2011.

Itapeva, 02 de junho de 2012.

Mariely Regina de Oliveira
Coordenadora de Recursos Humanos

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

Continua na página 19

LEI N.º 3.381, DE 30 DE MAIO DE 2012
ALTERA a redação do art. 5º da Lei Municipal n.º 537, de 4 de novembro
de 1991.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica alterado o art. 5º da Lei Municipal n.º 537, de 4 de novembro
de 1991, que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos
no território do Município de Itapeva e dá outras providências, com
alterações posteriores, passando a vigorar com a redação seguinte:
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Art. 5º  ..........
..........
II – os lotes terão áreas mínimas de 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) e frente mínima de 10m (dez) metros, salvo em áreas
estabelecidas pelo Executivo como de interesse social, para loteamento
popular, quando será admitida a redução da área mínima para 200m²
(duzentos metros quadrados) e frente mínima de 8m (oito) metros;
..........
§ 1º ..........
a) 20% (vinte por cento) da gleba para área verde ou sistema de lazer
de uso público;
b) 5% (cinco por cento) da gleba para área institucional.
..........
§ 4º  Na Zona Residencial 1 – ZR1 e Zona de Condomínio Residencial
– ZCR, conforme definidas pela Lei Municipal n.º 2.520, de 13 de janeiro
de 2007, é vedado o desdobro de lote, salvo para unificação a lote
contíguo, em que cada parte resulte em área maior que a original. (NR)
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de maio de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

Continuação da página 18

LEI N.º 3.382, DE 30 DE MAIO DE 2012
DISPÕE sobre a obrigatoriedade de ligação da canalização do esgoto
à rede coletora pública.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam obrigadas a proceder a ligação da canalização do esgoto
à rede coletora pública, todas as edificações existentes neste Município
de Itapeva/SP, nos logradouros dela provida.
Parágrafo único.  A ligação a que se refere o caput deste artigo obedecerá
às exigências das Normas Técnicas Oficiais – NTO, complementadas
pelas regulamentações editadas pela concessionária dos serviços
públicos de coleta e destinação do esgoto.
Art. 2º  Fica proibido o lançamento direto ou indireto de:
I –  águas residenciais de chuva na rede de esgoto;
II – esgoto na galeria de águas pluvial;
III – águas residuais in natura na rede pública coletora de águas pluviais.
Parágrafo único.  Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
I – águas residuais de chuvas: aquelas que resultam da precipitação
atmosférica e escoam pelas instalações prediais, pelos arruamentos
e pelos espaços públicos urbanos;
II – águas residuais in natura: aquelas provenientes do lixo aquoso civil
ou industrial e não tenham passado por purificação ou tratamento.
Art. 3º  Os proprietários das edificações terão o prazo de 1 (um) ano
para adaptar o imóvel às exigências previstas nesta Lei.
§ 1º  O proprietário que não cumprir o disposto neste artigo será
notificado por escrito para promover a ligação de que trata o art. 1º ou
para sanar o descumprimento da proibição contida no art. 2º, no prazo
de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da notificação.
§ 2º  O não atendimento da notificação no prazo estabelecido, ensejará a
imposição de multa de R$ 300,00 (trezentos reais), corrigidos anualmente
pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), acumulado em 12
(doze) meses, aplicada em dobro no caso de reincidência.
Art. 4º  Caberá à Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Meio
Ambiente fiscalizar o cumprimento das disposições desta Lei.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de maio de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.358, DE 25 DE MAIO DE 2012
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.309, de 12 de
dezembro de 2011.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.309, de 12 de dezembro de 2011;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 157.330,00 (cento e cinquenta
e sete mil, trezentos e trinta reais), suplementar a seguinte dotação do
orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Continua na página 20
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de maio de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
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DECRETO N.º 7.359, DE 29 DE MAIO DE 2012
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.309,
de 12 de dezembro de 2011.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, da Lei
Municipal n.º 3.309, de 12 de dezembro de 2011;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta
mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal
vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 29 de maio de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.360, DE 29 DE MAIO DE 2012
ELEVA Crédito Adicional Especial aberto no orçamento do corrente exercício
através do Decreto Municipal n.º 7.306, de 20 de março de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, III, da Lei Municipal n.º
3.309, de 12 de dezembro de 2011, e na Lei Municipal n.º 3.355, de 14 de
março de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica elevado o Crédito Adicional Especial aberto na programação
orçamentária abaixo, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.355, de 14 de
março de 2012, e aberto pelo art. 1º do Decreto n. 7.306, de 20 de março
de 2012, em R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais):

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 29 de maio de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.361, DE 30 DE MAIO DE 2012
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.309,
de 12 de dezembro de 2011.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.309, de 12 de dezembro de 2011;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta
mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal
vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através dos
seguintes procedimentos:
I - R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) provenientes de excesso
de arrecadação a verificar no presente exercício, referente ao Convênio
UPA – Unidade de Pronto Atendimento;
II - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) provenientes de superávit financeiro
verificado no presente exercício, referente ao Convênio Unidade Básica
de Saúde - Guari.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de maio de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.362, DE 30 DE MAIO DE 2012
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.309,
de 12 de dezembro de 2011.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.309, de 12 de dezembro de 2011;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal
vigente:

Continua na página 21
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Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Continuação da página 20

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de maio de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 043/2012
PROCESSO N.º 3.762/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: Mersate Mercado Santa Terezinha Ltda
OBJETO: aquisição de Açúcar Cristal, especificado no Anexo I do
respectivo Edital de Licitação - Pregão Presencial n.º 060/2012.
VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de sua publicação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de 2012.

CONTRATO N.º 150/2012
PROCESSO N.º2.643/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º 12/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Port-Con Construtora Ltda
OBJETO: execução da obra de Recapeamento Asfáltico com Concreto
Betuminoso Usinado à Quente CBUQ (Massa Aplicada) em diversas
ruas do Município, incluindo fornecimento de todos os materiais e mão
de obra.
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2012
VALOR: R$ 427.300,00 (Quatrocentos e vinte e sete mil e trezentos reais).
DOTAÇÃO: 01037/14.03.00-4.4.90.51.00-15-451.5003.1038 do orçamento
municipal de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2012.

CONTRATO N.º 156/2012
PROCESSO N.º 13.935/2011
TOMADA DE PREÇOS N.º 013/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: L. W. M. GEHRING
OBJETO: execução da obra de construção de uma Unidade Básica de
Saúde dos Bairros Areia Branca/São Roque, s/nº, em Itapeva, com área
total de 220,48 m², empreitada por preço certo global, com fornecimento
de todos os materiais e mão-de-obra.
VIGÊNCIA: será de 300 (trezentos) dias.
VALOR: R$ 234.945,67 (duzentos e trinta e quatro mil novecentos e
quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).
DOTAÇÃO: 342/4.4.90.51.00.10.301.1011.1120.01.3100000, do orçamento
municipal vigente e orçamento futuro.
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2012.

CONTRATO N.º 165/2012
PROCESSO N.º 2.647/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 58/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Danilo Marques – ME

OBJETO: fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal da Saúde
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de
emissão da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado.
VALOR: R$ 13.964,00 (Treze mil novecentos e sessenta e quatro reais).
DOTAÇÃO: 216/07.01.00-3.3.90.30.00-10. 301.1011.2001-05-3000095.
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2012.

CONTRATO N.º 167/2012
PROCESSO N.º 2.647/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 58/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Gráfica e Editora Valente Fartura - ME
OBJETO: fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal da Saúde
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de emissão
da Ordem de Serviços, emitida pelo Setor Responsável, podendo ser
prorrogado.
VALOR: R$ 4.105,00 (Quatro mil cento e cinco reais).
DOTAÇÃO: 216/07.01.00-3.3.90.30.00-10. 301.1011.2001-05-3000095.
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2012.

CONTRATO N.º 169/2012
PROCESSO N.º 2.647/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 58/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Célio Roberto Barreto - ME
OBJETO: fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal da Saúde
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de emissão
da Ordem de Serviços, emitida pelo Setor Responsável, podendo ser
prorrogado.
VALOR: R$ 390,00 (Trezentos e noventa reais).
DOTAÇÃO: 216/07.01.00-3.3.90.30.00-10. 301.1011.2001-05-3000095.
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2012.

CONTRATO N.º 172/2012
PROCESSO N.º 4.327/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 71/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: S. R. Rodrigues Santos Terraplanagem – ME
OBJETO: fornecimento de materiais de construção (pedra brita n.º 01),
conforme solicitação, para atender a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de emissão
do Pedido de Compras.
VALOR: R$ 10.350,00 (Dez mil trezentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO: 1101/16.01.00-4.4.90.51.00-15.452.5015.2171-01-1100000
do orçamento vigente do exercício de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2012.

CONTRATO N.º 173/2012
PROCESSO N.º 5.433/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 73/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: S. R. Rodrigues Santos Terraplanagem – ME
OBJETO: fornecimento pedrisco e pedra bica, conforme solicitação,
para atender a Secretaria Municipal de Transporte e Serviços Rurais.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir
da data de emissão do Pedido de Compras.
VALOR: R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais).
DOTAÇÃO: 951/13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2295-01-1100000
do orçamento vigente do exercício de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 118/2011
PROCESSO N.º 663/2011
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 02/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Construtora Alicaht Ltda - EPP
OBJETO: prorrogação do prazo de execução estabelecido na Cláusula
Quinta do Contrato em epígrafe por mais 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir de 29 de fevereiro de 2012 e vencendo no dia 27 de
junho de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de 2012.
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Ref.: Processo Administrativo n.º 5.544/2012
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 15 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua Josino Brisola,
n.º 133, Vila Santana, nesta cidade de Itapeva/SP, de propriedade do
Espólio de Abigail Dzenkauskas, para uso da Secretaria Municipal de
Saúde, o qual se destina ao uso exclusivo do CAPS – Residência
Terapêutica, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, pelo
período de 01 (um) ano, contados a partir de 14 de abril de 2012,
conforme Termo de Contrato n.º 174/2012.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 31 de maio de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
GABINETE DO PREFEITO

Ref.: Processo Administrativo n.º 6.634/2012
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 18 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua Alan Domingues
da Silva, n.º 31, Jardim Bela Vista, nesta cidade de Itapeva/SP, de
propriedade do Espólio de Cornélio Firmino, para uso da Secretaria
Municipal de Saúde, o qual se destina ao uso exclusivo do ESF – Equipe

Ref.: Processo Administrativo n.º 6.237/2012
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 18 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua Sinhô de
Camargo, n.º 210 e 211, Centro nesta cidade de Itapeva/SP, de
propriedade de Thaísa Mascarenhas Martins e Tailise Mascarenhas
Martins, para uso da Secretaria Municipal de Governo e Negócios
Jurídicos, destinado ao Fundo Social de Solidariedade e do Centro de
Convivência do Idoso, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos)
mensais, pelo período de 1 (um) ano, contados a partir de 01 de abril
de 2012, conforme Termo de Contrato n.º 171/2012.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de maio de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

Saúde da Família Jardim Bela Vista, no valor de R$ 390,00 (trezentos e
noventa reais) mensais, pelo período de 01 (um) ano, contados a partir
de 1º de junho de 2012, conforme Termo de Contrato n.º 170/2012.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de maio de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
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+ SAÚDE

COM AS CARAVANAS DA SAÚDE, A PREFEITURA DESCENTRALIZA OS ATENDIMENTOS DAS
UNIDADES BÁSICAS E POSSIBILITA O ACESSO MAIS FÁCIL A ATEDIMENTOS MÉDICOS

BAIRRO KANTIAN RECEBE A
CARAVANA DA SAÚDE
MORADORES DO BAIRRO KANTIAN APROVEITARAM O MUTIRÃO PARA POR
EM DIA CONSULTAS, REALIZAR EXAMES E PARTICIPAR DAS ATIVIDADES

Os moradores do Bairro Kantian re
ceberam atenção especial da Se
cretaria Municipal da Saúde de

Itapeva. No dia 14 de maio, a Caravana da Saú-
de ocupou as instalações da EMEI Neusa Ma-
ria da Silveira e realizou centenas de atendi-
mentos. A lém de consu l tas  médicas ,
odontológicas e psicológicas, a população
teve acesso a exames de rotina, testes rá-
pidos, orientações de saúde e nutrição,
além de vacinas.

A aposentada Maria Antônia Alves, aprovei-
tou o mutirão para consultar um médico e co-
locar os exames em dia. “Fui muito bem aten-
dida pela Dra. Maria Tereza. Ela me orientou
sobre como melhorar a minha saúde e já me
receitou os remédios que preciso tomar”, diz a
paciente. Diabética e hipertensa, Dona Maria
Antônia retirou gratuitamente os medicamen-
tos prescritos pela médica na farmácia monta-
da pela Secretaria Municipal da Saúde, logo
após a consulta.

“A Caravana da Saúde se tornou uma ação
muito eficiente, que alcança, principalmente,
as comunidades e as pessoas que mais pre-
cisam dos atendimentos básicos de saúde”,
diz o secretário municipal da Saúde de
Itapeva. Durante o mutirão no Bairro Kantian,
foram realizadas 126 consultas médicas, 77
atendimentos odontológicos e 30 pacientes
foram encaminhados para os postos de saú-
de. Mais de 80 pacientes retiraram medica-
mentos após a consulta, na farmácia monta-
da especialmente para a Caravana.

Na oportunidade, 32 pessoas procuraram
a terapeuta ocupacional, e a na Saúde Men-
tal, foram registrados 20 atendimentos. Os exa-
mes rápidos também foram bastante procu-
rados. Além das 50 pessoas que realizaram o
Teste Rápido de HIV e de Sífilis, a Secretaria
orientou pacientes e distribuiu cerca de 120
preservativos. Foram registrados ainda 126
procedimentos técnicos de enfermagem e 28
aplicações de vacinas.

A equipe de cabeleireiros do Rotary Club

realizou 110 cortes de cabelos e distribuiu
mais de 600 unidades de algodão doce para
crianças. A Luz da Visão atendeu 72 pessoas
com massagens terapêuticas, enquanto a
OAB realizou dezenas de atendimentos de
orientação jurídica.

A agente comunitária de saúde, Alice
Rodrigues, recomenda a massagem ofereci-
da pelos deficientes visuais da Luz da Visão.
“Os pacientes podem aproveitar para relaxar
com a massagem terapêutica”, diz. Além dos
procedimentos de saúde, o mutirão contou
com atividades recreativas e educativas para
crianças, como orientações de educação para
o trânsito, prevenção ao uso de drogas e
conscientização ambiental, além de brinque-
dos, e desenhos para colorir.

Com o apoio das Secretarias Municipais
de Ação Social, Defesa Social e Educação,
além das instituições do município, o mutirão
consegue oferecer uma variedade de servi-
ços de utilidade pública à população. “É um
momento para cuidar da saúde, cortar o ca-
belo, e até mesmo, se for necessário, solicitar
a carteira de identidade ou uma segunda via
da certidão de nascimento”, completa o se-
cretário. A Caravana da Saúde conta com o
apoio do Rotary Club, da OAB, da Luz da Vi-
são e da Fait.

A aposentada Maria Antonia recebeu a
medicação para controle da diabetes

FOTOS: BÁRBARA LARANJA

Além dos atendimentos
médicos, as crianças tiveram

programações especiais
durante a Caravana

NÚMEROS DO KANTIAN
20 - atendimentos na Saúde Mental
28 - doses de vacinas aplicadas
30 - encaminhamentos
32 - consultas na Terapia Ocupacional
50 - testes de HIV e Sífilis
72 - massagens terapêuticas
77 - consultas odontológicas
80 - retiradas de medicamentos
110 - cortes de cabelo
120 - preservativos distribuidos
126 - consultas médicas
600 - doces distribuidos
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+ CULTURA E HISTÓRIA

III SEMINÁRIO DE HISTÓRIA
QUALIFICA PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO PATRIMONIAL
O DESAFIO ATUAL DA AGRICULTURA É DESENVOLVER SISTEMAS DE
PRODUÇÃO SUSTENTÁVEIS, DIVERSIFICADOS E COM ÊNFASE NA QUALIDADE

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE ITAPEVA TRABALHA EM PROL DO
RESGATE DA HISTÓRIA E DA VALORIZAÇÃO DA IDENTIDADE CULTURAL E ARTÍSTICA LOCAL

Aconteceu, entre os dias 23 e 25 de
maio, o III Seminário de História de
Itapeva, uma realização da Prefeitura

Municipal, através da parceria entre as secre-
tarias municipais de Cultura e Turismo e de Edu-
cação, e do IHGGI (Instituto Histórico, Geográfico e
Genealógico de Itapeva). Neste ano, o seminário
contemplou o tema foi “Patrimônio é Educação”.

 O evento foi marcado pela realização de
palestras sobre a importância da da educação
patrimonial para a valorização do patrimônio
histórico, tanto material como imaterial, como
fator de desenvolvimento social.

Durante a abertura, no dia 23 de maio, no
Itapeva Clube, foi apresentado o vídeo sobre
Educação Patrimonial, com imagens do mu-
nicípio e relatos de itapevenses. Para o secretário
municipal de Cultura e Turismo de Itapeva, “esse
seminário é uma grande conquista e um avanço
no que diz respeito ao envolvimento dos educa-
dores no programa de Educação Patrimonial de-
senvolvido no município”, completa.

“O interesse dos professores pelos temas
abordados no seminário indica que, certamen-
te, haverá desdobramentos positivos, levando esse
conhecimento através de atividades pedagógicas
às novas gerações. Creio que o nosso objetivo
será alcançado, proporcionando o estreitamento
do vínculo de cidadania entre os escolares e a
sua comunidade”, finaliza o secretário.

O Kit de Educação Patrimonial, lançado
durante o evento, material didático que é com-

posto com textos de referência sobre o tema e
imagens de edificações históricas de Itapeva,
possibilitará aos professores da rede munici-
pal de ensino realizar atividades com seus alu-
nos, em sala de aula, para que tenham contato
com a história do município, através do seu
patrimônio. “Esse material surgiu de uma ideia
e da necessidade de criar uma linguagem úni-
ca para o ensino nas escolas municipais, no
que diz respeito ao patrimônio de Itapeva”, con-
ta a secretária municipal da Educação de
Itapeva. “Nossa preocupação é trabalhar os pro-
fessores para que passem aos alunos a impor-
tância de conhecer a fundo a verdadeira história
de nossa cidade”, argumenta a secretária.

O seminário deu abertura para a discussão de
professores a respeito das iniciativas a serem adotadas
para a valorização do nosso patrimônio histórico e
apresentação de propostas nesse sentido.

Também participaram do seminário alunos
da EE Zulmira de Oliveira e da ETEC Dr.
Demétrio de Azevedo Júnior. Dentre os temas
abordados pelos palestrantes destacam-se
"As perspectivas da Educação Patrimonial",
"Educação e Patrimônio Imaterial, a contri-
buição da cultura afro", "Museus e Patrimônio:
metodologias de comunicação" e, por último,
houve uma palestra-show sobre a "Revolução
de 32 - Os sons da Guerra",  com apresenta-
ção do historiador Cel. PM Luiz Eduardo
Pesce de Arruda e os músicos Clayber de
Souza e Ítalo Peron.

A presidente do IHGGI, Zuleide Pereira Leite Alunos e professores lotaram o Itapeva Clube

TURISMO SEGUE EM
ALTA EM ITAPEVA

Estudos periódicos realizados pela
Secretaria Municipal da Cultura e
Turismo de Itapeva sobre o fluxo

de turistas no município continuam a apon-
tar superávit. As estatísticas comprovam au-
mento gradativo no número de hospedagens.

O secretário municipal da Cultura e Tu-
rismo de Itapeva conta que o aumento con-
siderável do movimento nos hotéis da cida-
de está atrelado à realização de eventos de
caráter estadual e nacional. “Estamos sen-
do procurados para sediar eventos de mé-
dio e grande porte, que reúnem um grande
número de pessoas de fora”, comenta. “Em
abril, sediamos a Intermed, evento que reu-
niu centenas de estudantes, aqueceu as
vendas do comércio local e injetou dinheiro
na nossa cidade”, completa o secretário.

A ideia da Secretaria é, mensalmente,
destacar o crescimento do turismo em
Itapeva a partir de dados estatísticos, relaci-
onando o fluxo de turistas aos eventos do
mês. “A Agrovia, que é uma feira nacional de
agronegócio e reúne todos os anos exposi-
tores de todo país, movimentou a cidade no
mês de maio e movimentou os hotéis. Pre-
cisamos estimular a realização de eventos
como este, que traz benefícios diretos para
a nossa economia”, destaca.

“É importante aferir mensalmente o fluxo
de turistas no município e a taxa de ocupa-
ção dos hotéis. Dessa maneira estamos ge-
rando uma série histórica que permitirá a
comparação de dados e a aferição dos re-
sultados de nossas ações em favor do de-
senvolvimento do turismo, tanto de aventura,
que é a nossa vocação, quanto o de negóci-
os”, completa. O secretário conta ainda que
os dados do levantamento são disponibilizados
por todos os hotéis do município.

As expectativas para o mês de junho são
otimistas. A Feira da Madeira e a Feira Em-
presarial de Itapeva (FEI), que serão realiza-
das paralelamente de 13 a 16 de junho no
Campus da Unesp, prometem aquecer as
vendas do comércio e atrair pessoas de ou-
tros municípios. “Sabemos que esses even-
tos são um incentivo para que nosso comér-
cio se prepare cada vez mais para atender
as demandas”, finaliza.

FOTOS: TAMARA FREITAS
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+ AGRICULTURA

AGRICULTURA MOSTRA
TÉCNICAS DE HORTICULTURA
DURANTE A 4ª AGROVIA

O técnico agrícola Alberto realizou demonstrações de utilização de máquinas agrícolas

A PREFEITURA DE ITAPEVA INVESTE EM ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EM AÇÕES QUE TÊM
COMO OBJETIVO O FORTALECIMENTO E DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

A Secretaria Municipal de Agricultura
e Abastecimento de Itapeva levou téc
nicas de horticultura para agriculto-

res familiares para a 4ª Agrovia – Feira de Ne-
gócios, Tecnologia Agrícola e Pecuária, de 16
a 19 de maio, na Fazenda São Paulo. Além de
um estande com exposição da produção de
Itapeva, como cereais e hortaliças, diversas
sob cultivo convencional e orgânico, os pro-
dutores puderam conferir demonstrações das
etapas de preparo do solo para o cultivo de
hortaliças, produção de mudas em ambiente
protegido e, ainda, a utilização de implementos
agrícolas específicos para horticultura.

 De acordo com o diretor do Departamento
de Produção Vegetal da Secretaria, o engenhei-
ro florestal Jeovane Valério Chrischner, o ob-
jetivo da Prefeitura é demonstrar técnicas e
ferramentas como opções acessíveis que po-
dem ajudar o agricultor familiar a melhorar a
qualidade da produção e ser mais competiti-
vo no mercado.

Um pequeno canteiro foi montado com o
objetivo de mostrar as etapas de nutrição do
solo, com a utilização de insumos diversos
como calcário, pó de rocha, composto curtido,
entre outros. “Nós retratamos como deve ser

realizado o manejo do solo na pequena propri-
edade. Utilizamos, inclusive, um pequeno tra-
tor e alguns implementos para demonstrar
como as ferramentas podem facilitar o dia a
dia do horticultor”, explica Jeovane.

Uma estufa com mudas de hortaliças tam-
bém foi montada para visitação. “Mostramos
que o agricultor familiar tem muitas opções
economicamente viáveis dentro de uma pro-
priedade pequena e que podem proporcio-
nar maior qualidade da produção e renda
com mais competi t iv idade na hora de
comercialização”, explica o secretário mu-
nicipal da Agricultura e Abastecimento de
Itapeva.

 “Precisamos mostrar, principalmente para
os agricultores familiares, que existem formas
de agregar valor à produção, além da partici-
pação em programas de transferência de ren-
da”, completa o  secretário. Uma equipe de
profissionais da Secretaria, composta por
técnicos agrícolas, engenheiros agrônomos
e florestais, zootecnista e médico veteriná-
rio, ficou na Agrovia até sábado, dia 19 de
maio, realizando atendimentos e tirando dú-
vidas de produtores rurais e visitantes sobre
as ações da Prefeitura.

LAURINDO LOPES

SAÚDE DE ITAPEVA
PARTICIPA DA 4ª
AGROVIA

A Secretaria Municipal da Saúde de
Itapeva participou da 4ª Agrovia – Fei
ra de Negócios, Tecnologia Agríco-

la e Pecuária, de 16 a 19 de maio. Além
de uma ambulância, preparada para so-
correr possíveis ocorrências durante o
evento, a equipe de Saúde realizou vaci-
nação contra gripe, para idosos, gestan-
tes e crianças, além das imunizações con-
tra Tétano, Hepatite B e Sarampo-Caxum-
ba-Rubéola.

A Vigilância Ambiental e Controle de
Zoonozes realizou exposição de materi-
ais explicativos sobre os cuidados que
moradores da zona rural, agricultores e
profissionais do setor devem tomar quan-
to a animais peçonhentos, como cobras
e escorpiões, sobre doenças como a
Raiva,  a lém de exp l icações sobre
zoonoses de bovinos e equinos. A equi-
pe também alertou sobre os perigos do
Carrapato.

“A Agrovia é uma excelente oportuni-
dade para que as pessoas tenham aces-
so aos programas que a  Saúde
disponibiliza e que são de interesse, prin-
cipalmente dos pequenos agricultores,
pecuaristas e da população moradora
da zona rural”, diz o secretário munici-
pal da Saúde de Itapeva.

Além de uma enfermeira em plantão,
o estande da Saúde conta com profissio-
nais especializados para receber os visi-
tantes e tirar dúvidas sobre as ações da
Secretaria Municipal da Saúde de Itapeva.

 A Saúde de Itapeva orientou sobre
doenças e animais peçonhentos

TAMARA FREITAS


